
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N2 474 DE 21 DE MARÇD DE 1.969.

o PREFEITO MUNICIPAL DE 1Ü\iiAMBAI:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE M~AM~AI DE

CRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artl•11.- Fioa aberto ao Poder Exeoutivo um 

crédito especial de NCr$ 1.200,00 (Rum mil e duzentos oruzeiros 

novos). destinados a pagamento de gratifioa.ção a.p~ssôas que 

prestem serviços à Delegacia de Polioia de Amambai.

ArtS. 29 - Para atender às despesas decorrentes

da aplicação do presente or~dito, fioa deduzids. igual importân 

cia da verba - 3.200.0 - Transferências Correntes - Auxílio à Po

licia lI<1irim.

ArtQ. 3Q - Esta Lei entrará am vigor,na data de

sua publioação; revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 1.969.
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PREFEITO ~IDNICIPAL


